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Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo recebido o Relatório Final de Avaliação/Acreditação elaborado pela Comissão de Avaliação
Externa relativamente ao ciclo de estudos Línguas, Literaturas e Culturas
2. conferente do grau de Licenciado
3. a ser leccionado na(s) Unidade(s) Orgânica(s) (faculdade, escola, instituto, etc.)
Faculdade de Ciências Humanas e Sociais (UAlg)
4. da(s) Instituição(ões) de Ensino Superior / Entidade(s) Instituidora(s)
Universidade Do Algarve
5. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, na sua
reunião de 2021/12/17
6. decide: Acreditar
7. por um período de (anos): 6
8. a partir de: 2021/07/31
9. Número máximo de admissões: 55
10. Condições (O prazo para cumprimento das condições é contado a partir da data de comunicação
da decisão à IES)(Português):
<sem resposta>
11. Fundamentação (Português)
O ciclo de estudos foi acreditado por 6 anos e as recomendações foram implementadas, existindo
relatório. 
O corpo docente cumpre os requisitos legais. O número total de docentes no CE é de 23
correspondendo a 22.9 ETIs. O corpo docente próprio do CE é de 21 docentes 91.5% em relação ao
número de ETI. O corpo docente do CE academicamente qualificado é de 87 %. Em relação ao corpo
docente especializado 19.9 (ETI) têm doutoramento nas áreas de fundamentais do CE (87 %). O nº
de docentes do CE em tempo integral com uma ligação à IES por um período superior a 3 anos é de
82.8%.
Cerca de 70% dos docentes integram centros de investigação avaliados pela FCT com a classificação
de Excelente ou Muito Bom. 
O ciclo de estudos tem boa procura, a taxa de internacionalização é boa, a eficiência formativa é boa.
Existe um sistema interno de garantia da qualidade devidamente certificado pela A3ES. A Instituição
apresenta uma análise SWOT, sendo feitas propostas de ações de melhoria em relação a cada um
dos pontos fracos identificados na análise SWOT.
O plano de estudos apresentado no ponto 9 é aprovado de acordo com o parecer da CAE.
O ciclo de estudos é re-acreditado por 6 anos. Devem ser implementadas as medidas de melhoria
propostas. 
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Anexos



PMrecer 

 

I icenciMPurM em I ínguMs, I iPerMPurMs e FulPurMs 

UniQersidMde do AlgMrQe 

 

 

A nalisada a proposta de alteração apresentada pela U niversidade do A lgarve, a C A E dá 

parecer favorável: 

a) à alteração de créditos nas U C  de 5 para 6, diminuindo deste modo o seu número, 

as horas de contacto e fragmentação do plano de estudos; 

b) à inclusão de alguma transversalidade com a Licenciatura em Línguas e 

C omunicação – que a C A E recomenda passe a designar-se Línguas e C omunicação 

Intercultural; 

c) à eliminação de algumas U C  de caráter introdutório, de nível mais secundário que 

superior, e de optativas em Q A C , considerando o interesse da Instituição em 

racionalizar a distribuição de serviço docente; 

d) à introdução de novas U C  de Literatura e de Estudos C ulturais no ramo de Estudos 

Lusófonos, designadamente “C lássicos da Literatura Ocidental”, “Temas de C ulturas 

Lusófonas e Literatura C omparada”. 

 

29 de Novembro de 2021 

 

 

 

(M aria de Lurdes C orreia Fernandes) 

P rofessora C atedrática 

 

(M ário C arlos Fernandes A velar)  

P rofessor C atedrático 
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